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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução USP-5.910, de 7-4-2011

Dispõe sobre o Programa de Bolsas para 
Professores Visitantes Internacionais na USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art. 
42, I, do Estatuto da USP, tendo em vista o deliberado pela 
Comissão de Legislação e Recursos, em sessão de 22-3-2011, 
e considerando:

a importância de propiciar aos docentes e discentes da USP 
a oportunidade de compartilhar conhecimentos com professo-
res/pesquisadores estrangeiros;

a importância do desenvolvimento conjunto com professo-
res/pesquisadores do exterior no âmbito da pesquisa, do ensino 
e da cultura para levar a USP a um patamar superior no cenário 
internacional, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica criado o Programa de Bolsas para Profes-
sores Visitantes Internacionais na Universidade de São Paulo, 
visando promover o desenvolvimento do intercâmbio interna-
cional no âmbito acadêmico, científico e cultural para fortaleci-
mento do ensino e da pesquisa.

Artigo 2º - O Programa de Bolsas para Professores Visitantes 
Internacionais será gerenciado por um Comitê com a seguinte 
composição:

I - o Vice-Reitor, seu Presidente;
II - o Vice-Reitor Executivo de Relações Internacionais, seu 

Vice-Presidente;
III - o Pró-Reitor de Pós-Graduação;
IV - o Pró-Reitor de Pesquisa;
V - o Presidente da Comissão de Atividades Acadêmicas 

(CAA).
Artigo 3º - Compete ao Comitê:
I - propor políticas institucionais para professores visitantes 

do exterior;
II - deliberar sobre os pedidos de admissão de Professor 

Visitante do exterior;
III - estabelecer critérios adicionais aos previstos nesta 

Resolução para a distribuição e as formas de acesso e seleção 
dos professores visitantes.

Artigo 4º - O Comitê reunir-se-á ordinariamente, bimes-
tralmente e, extraordinariamente, sempre que convocado por 
seu Presidente.

Artigo 5º - A solicitação da bolsa para Professor Visitante 
do exterior deverá ser formulada pelo Departamento ou equi-
valente, aprovada pela Congregação, ou órgão equivalente da 
Unidade, e encaminhada ao Comitê.

§ 1º - A proposta referida no caput deverá conter:
I - justificativa acadêmica;
II - projeto de pesquisa em área de interesse da Unidade ou 

do Departamento, que envolva a formação de recursos humanos 
nos diferentes níveis: iniciação científica, mestrado, doutorado e 
pós-doutorado, e promova o intercâmbio internacional docente 
e discente;

III - plano de trabalho a ser executado pelo Professor Visi-
tante, detalhando de forma circunstanciada as relações das ati-
vidades com o Ensino, a Pesquisa e a Cultura e Extensão da USP;

IV - curriculum vitae do Professor Visitante.
§ 2º - O Comitê receberá as propostas vindas das Unidades 

da USP em regime contínuo e, a cada reunião, atenderá aos 
pedidos aprovados segundo a disponibilidade orçamentária.

Artigo 6º - A bolsa para Professor Visitante, a que se refere o 
artigo 1º, não poderá exceder o valor correspondente à categoria 
de Professor MS-6, em RDIDP, cabendo ao Comitê definir os 
critérios para atribuição dos valores a cada situação.

Artigo 7º - O Programa poderá contar com recursos 
financeiros externos à Universidade, sob a forma de concessão 
direta de bolsa ao Professor Visitante ou doação de recursos à 
Universidade para realizar, ela própria, o pagamento da bolsa 
ao docente.

§ 1º - Em qualquer hipótese de concurso, de concessão 
direta de bolsa ou doação à Universidade dos recursos para o 
pagamento de bolsa, a inclusão do docente no Programa depen-
derá da aprovação do Comitê e da formulação da proposta, na 
forma do artigo 5º.

§ 2º - As bolsas outorgadas com recursos externos não 
estão sujeitas ao teto definido no artigo 6º.

Artigo 8º - A bolsa de Professor Visitante terá a duração 
mínima de um mês e máxima de doze meses, contínuos ou 
intercalados.

§ 1º - Ao final do período da bolsa, o Professor Visitante 
deverá apresentar um relatório das atividades realizadas a ser 
apreciado pelos órgãos colegiados da Unidade e encaminhado 
ao Comitê.

§ 2º - Em casos excepcionais e devidamente justificados, 
a bolsa poderá ser prorrogada para um máximo de 24 meses.

§ 3º- As disposições do caput não afetam a duração das 
bolsas custeadas com recursos externos, que será definida em 
comum acordo com a instituição financiadora.

Artigo 9º - Os professores visitantes não terão representa-
ção nos Colegiados, não lhes sendo facultado votar ou serem 
votados, ou serem designados para o exercício de cargos ou 
funções administrativas.

§ 1º - Os professores visitantes internacionais poderão se 
beneficiar da infra-estrutura oferecida pela USP a seus docentes.

§ 2º - Os professores visitantes internacionais receberão 
bilhete aéreo em classe econômica e terão direito a um auxílio 
para seguro-saúde.

Artigo 10 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as Resoluções nº 5.553, de 15-6-
2009, nº 5.815, de 30-11-2009, e nº 5.840, de 23-4-2010, e as 
disposições em contrário. (Proc. USP 09.1.13442.1. 5).

Portaria GR-5.028, de 8-4-2011

Dispõe sobre a atribuição de responsabilidades aos 
Chefes de Gabinete da Reitoria da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da USP, e considerando:

que, em vista do sempre crescente número de assuntos 
submetidos à Reitoria da USP, esta passou a contar com dois 
cargos de Chefe de Gabinete, conforme Portaria, de 28-12-2010, 
publicada no D.O. de 29-12-2010, e

que compete ao Reitor a atribuição das responsabilidades 
a cada um dos Chefes de Gabinete, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica atribuída, basicamente, ao Prof. Dr. Celso 
de Barros Gomes a condução ordinária dos assuntos afetos à 
Reitoria.

Artigo 2º – Fica atribuída, basicamente, ao Prof. Dr. Alberto 
Carlos Amadio a condução de assuntos especiais relativos a 
docentes, discentes e funcionários técnico-administrativos.

Artigo 3º – O Reitor poderá, extraordinariamente, atribuir 
encargos específicos a qualquer Chefe de Gabinete.

Artigo 4º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria do Reitor, de 8-4-2011
Designando, nos termos do artigo 4º, inciso VI, do Regi-

mento do Cinema da Universidade de São Paulo - Cinusp, 
baixado pela Resolução CoCEx-5235-05, Adhemar Oliveira, em 
recondução, para, na qualidade de representante da comunida-
de, sem vínculo com a USP, compor o Conselho Deliberativo do 
Cinusp. Proc. USP 10.1.6761.1.3.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Contratos
Contrato 12/2011 - Processo 2010.1.992.82.0. Contratante: 

Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Engebase 
Construção e Gerenciamento Ltda. Concorrência 08/2010: Exe-
cução das obras para a construção do Edifício – 2ª Etapa, do Ins-
tituto de Relações Internacionais da USP. Valor: R$ 1.570.162,56. 
Verba: Classificação Funcional Programática 12.122.0100.5272 
– Classificação da Despesa Orçamentária: 4.4.90.51.30 – Fonte 
de Recursos: 4 – exercício de 2011. Prazo: 360 dias corridos. 
Data da assinatura: 31/03/2011.

Contrato 15/2011 - Processo 2010.1.889.82.4. Contratante: 
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: RSCorrêa 
Engenharia S/C Ltda. Tomada de Preços 16/2010: Execução dos 
serviços de gerenciamento da conclusão da reforma, comple-
mentação das obras civis e fornecimento de equipamentos, com 
ênfase em ar condicionado e elevadores, no Hospital de Reabi-
litação de Anomalias Craniofaciais – HRAC da USP – Bauru/SP. 
Valor: R$ 469.467,90. Verba: Classificação Funcional Programáti-
ca 12.364.4302.5304 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.99 – Fonte de Recursos: 1 – exercício de 2011. Prazo: 
270 dias corridos. Data da assinatura: 31/03/2011.

Contrato 16/2011 - Processo 2011.1.55.82.7. Contratante: 
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Datec Pavi-
mentação e Terraplenagem Ltda. Objeto: Execução dos serviços 
de terraplenagem, sistema de drenagem e pavimentação das 
pistas complementares do Sistema Viário do Campus 2 de São 
Carlos da USP. Valor: R$ 693.516,84. Verba: Classificação Funcio-
nal Programática 12.364.4302.5304 – Classificação da Despesa 
Orçamentária: 4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 1 – exercício de 
2011. Prazo: 150 dias corridos. Data da assinatura: 08/04/2011.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Comunicado
Edital 01-2011.
Abertura de inscrições da Etapa de Estágio Supervisionado 

em Docência (EESD) do Programa de Aperfeiçoamento de 
Ensino (PAE).

De conformidade com as Portarias GR-3588, de 10.05.2005 
e GR-4391, de 03.09.2009, as inscrições para o preenchimento 
de 273 (duzentas e setenta e três) vagas referentes às disciplinas 
a serem lecionadas no 2º semestre de 2011, estarão abertas 
no período de 14/04 a 03/05/2011, das 13h30 às 17h00, de 
segunda à sexta-feira (exceto feriados e pontos facultativos), no 
Serviço de Pós-Graduação da ESALQ.

Poderão se candidatar para participar da EESD/PAE os 
alunos regularmente matriculados em Programas de Pós-
Graduação, cursos de mestrado e doutorado, da Universidade de 
São Paulo e que tenham sido aprovados na etapa de Preparação 
Pedagógica.

O aluno somente poderá se inscrever em uma única disci-
plina dentre as relacionadas no site (http://www.esalq.usp.br/pg/
docs/pae_disciplinas.pdf).

No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os 
seguintes documentos, impressos frente e verso: a) Ficha de Ins-
crição (disponível no site: http://www.esalq.usp.br/pg/pae.htm); 
b) Declaração de ciência das portarias e diretrizes do PAE (dispo-
nível no site: http://www.esalq.usp.br/pg/docs/pae_declaracao.
pdf); c) 2 (duas) vias do Plano de Trabalho assinadas pelo aluno 
e supervisor (elaborar em, no máximo, 2 páginas, as atividades a 
serem desenvolvidas durante o estágio); d) Ficha do Aluno atua-
lizada (somente se for aluno de outra Unidade); e) Comprovante 
de participação na Etapa de Preparação Pedagógica (somente se 
for aluno de outra Unidade).

As atividades do aluno no estágio deverão ser compatíveis 
com suas atividades na pós-graduação e terão a carga horária 
máxima de 6 horas semanais.

Ao término do estágio o aluno deverá elaborar RELATÓRIO 
detalhado (disponível no site http://www.esalq.usp.br/pg/docs/
pae_est.doc) de todas as atividades realizadas no decorrer do 
estágio que deverá ser assinado e acompanhado de uma FICHA 
DE AVALIAÇÃO do supervisor (disponível no site http://www.
esalq.usp.br/pg/docs/pae_sup.doc), o qual será avaliado pela 
Comissão Coordenadora do PAE.

O relatório aprovado dará direito a um Certificado de 
Participação e o aluno que não apresentar o relatório dentro 
do prazo determinado será considerado reprovado, perderá o 
direito ao certificado e também não poderá participar de uma 
nova seleção, exceto se for bolsista da Demanda Social/CAPES.

A seleção será feita de acordo com os critérios:
1. Análise do Plano de Trabalho e da Ficha de Inscrição 

(obrigatório o preenchimento de todos os campos);
2. Bolsistas DS/CAPES dos Programas da ESALQ e Interu-

nidades;
3. Estar na fase intermediária do curso;
4. Desempenho Acadêmico (Histórico Escolar);
5. Menor número de participações na EESD/PAE.
Mais informações no site: www.esalq.usp.br/pg

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

Comunicado
1. A Faculdade de Ciências Farmacêuticas da Universidade 

de São Paulo torna público a abertura de inscrições para a etapa 
de Estágio Supervisionado em Docência (EESD) do Programa 
de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE), em conformidade com o 
disposto na Portaria GR-3.588, de 10 de maio de 2005, para o 
2º semestre de 2011.

2. O Estágio Supervisionado em Docência será desenvolvido 
em disciplinas curriculares de graduação vinculadas à Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas, ministradas durante o 2º semestre 
de 2011.

3. As inscrições estarão abertas pelo prazo de 20 dias cor-
ridos a partir de 2 de maio de 2011, das 14:00 às 16:30 horas, 
na Secretaria de Pós-Graduação da FCF/USP, à Av. Prof. Lineu 
Prestes, 580 - Bloco 13 A, segundo piso, Cidade Universitária, 
São Paulo/SP.

4. Poderão inscrever-se alunos regularmente matriculados 
em cursos de doutorado ou de mestrado da Universidade de 
São Paulo, desde que tenham cumprido previamente a Etapa de 
Preparação Pedagógica.

5. Deverão participar do PAE todos os alunos bolsistas da 
Capes na modalidade Demanda Social.

5.1 Os bolsistas de mestrado deverão cumprir a Etapa de 
Preparação Pedagógica e os bolsistas de doutorado deverão 
cumprir a Etapa de Preparação Pedagógica mais a Etapa de 
Estágio Supervisionado em Docência.

6. As inscrições serão recebidas mediante a apresentação 
dos seguintes documentos:

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada 
(pelo candidato, seu orientador e pelo responsável da disciplina).

b) Ficha do Aluno atualizada da Pós-Graduação (emitida 
pelo Jânusweb).

c) Comprovação da Etapa de Preparação Pedagógica.
d) Plano de atividades.
e) Ficha de Cadastro no Sistema Marte.
7. Plano de atividades:
a) Deverá ser elaborado conjuntamente com o supervisor 

responsável pela disciplina de graduação na qual será realizado 
o estágio.

b) Deverá indicar as tarefas que serão realizadas pelo pós-
graduando e a carga horária média a ser exigida ao mesmo, que 
não poderá ser superior a seis horas semanais.

c) Deverá prever atividades que propiciem ao estagiário 
a aquisição e o desenvolvimento de conhecimentos didáticos.

d) Se previstas, as atividades de suporte, de acompanha-
mento ou de apoio deverão priorizar o aprendizado pedagógico 
do pós-graduando.

e) Não poderão ser previstas e realizadas atividades de 
regência de aulas.

8. A seleção dos candidatos inscritos obedecerá aos critérios 
estipulados pela Comissão PAE/FCF/USP, limitados pelo abaixo 
estipulado:

a) Para o recebimento do auxílio financeiro mensal, no 
máximo serão indicados 2 estagiários por supervisor responsá-
vel em cada turma da disciplina.

b) Para participação como voluntário, no máximo serão 
indicados outros 2 estagiários em cada turma de uma disciplina 
que já tenha sido contemplada na forma da alínea “a”.

c) Também serão considerados critérios distintivos entre: i) 
disciplinas obrigatórias, ii) disciplinas optativas, iii) disciplinas 
práticas, iv) disciplinas teóricas, v) turmas integrais e vii) turmas 
noturnas.

9. Os participantes da EESD, classificados de acordo com o 
número de cotas atribuídas à FCF, receberão auxílio financeiro 
mensal (AFM), calculado com base na remuneração horária do 
docente na categoria Assistente em RTP, incluindo-se a gratifi-
cação de mérito.

9.1 Os alunos que tenham vínculo empregatício com a Uni-
versidade de São Paulo não poderão receber o AFM.

9.2 Poderão ser indicados estagiários voluntários, sem 
direito ao AFM.

9.3 O recebimento do AFM está condicionado ao número de 
participações anteriores na EESD, conforme disposto na Portaria 
GR-3.588, de 10 de maio de 2005.

10. A supervisão do projeto ficará a cargo do docente res-
ponsável pela disciplina de graduação, ou por docente por ele 
designado. A função de supervisor será desvinculada da função 
de orientador do aluno, não sendo vedada a coincidência.

10.1 Cabe ao supervisor orientar as atividades desenvolvi-
das pelo estagiário, acompanhar o desenvolvimento do plano 
de atividades e reportar à Comissão PAE/FCF/USP qualquer 
situação intercorrente.

11. Ao final do período, o aproveitamento dos estagiários 
será avaliado através de relatórios. A conclusão da EESD, com 
aprovação, dará ao pós-graduando:

a) Direito de receber um certificado de participação no 
Programa.

b) Direito de solicitar a atribuição de créditos ao seu pro-
grama de pós-graduação, respeitados os critérios da CPG à qual 
estiver vinculado.

12. O desligamento da EESD se dará em virtude de:
a) Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do 

curso de pós-graduação ao qual estiver vinculado.
b) Não cumprimento da carga horária fixada no projeto.
c) Não cumprimento do plano de atividades.

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE 
RIBEIRÃO PRETO

Comunicado6
Edital
A Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 

torna público a abertura de inscrições para seleção de candida-
tos aos Cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto do 
Programa de Pós-Graduação em Toxicologia, para o segundo 
semestre de 2011.

Das inscrições:
1. São condições para inscrição:
1.1. Ter sido aprovado no exame de proficiência em língua 

estrangeira (inglês), conforme itens 10 e 11;
1.2. Ter votado na ultima eleição ou ter se justificado nos 

termos da lei;
1.3. Ter diploma de graduação ou apresentar declaração de 

que colará grau de curso superior antes da data da matrícula. Em 
ambos os casos o curso deverá ser reconhecido pelo Conselho 
Estadual da Educação e/ou pelo Ministério da Educação e do 
Desporto.

2. Não será admitida a inscrição de alunos diplomados em 
curso de curta duração.

3. As inscrições estarão abertas no período de 09 a 20 de 
maio de 2011 e serão recebidas no Serviço de Pós-Graduação 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto - USP, 
das 14 às 16h30min, na Av. do Café, s/nº, Campus da USP de 
Ribeirão Preto, Ribeirão Preto - SP, CEP 14040-903, ou por sedex, 
conforme item 6.

4. Para inscrever-se, o candidato ou seu procurador legal 
deverá, no ato da inscrição, apresentar:

4.1. Documentos específicos para inscrição no Mestrado, 
Doutorado e Doutorado Direto (cópias legíveis):

- Formulário “Ficha de inscrição para Exame de Seleção” 
modelo disponível no endereço http://www.fcfrp.usp.br/toxico-
logia/content.php?string=item_16

- Cópia simples da cédula de identidade;
- Cópia simples do CPF;
- Cópia simples da Certidão de nascimento ou de casa-

mento;
- Cópia simples do Título de eleitor e do comprovante de 

votação na última eleição ou justificativa nos termos da lei;
- Cópia simples da Prova de quitação com o serviço militar 

(quando do sexo masculino);
- Uma foto 3x4 recente;
- Cópia simples do Histórico Escolar completo da Gradu-

ação;
- Apresentação de uma carta de aceite do futuro orientador;
- “Currículo Lattes” (para candidatos brasileiros) ou “Cur-

riculum Vitae” (para candidatos estrangeiros) devidamente 
documentados;

- Cópia simples do Diploma de graduação ou declaração de 
que colará grau em Curso Superior antes da data estabelecida 
da matrícula (item 13 deste edital), atestando que o Curso é 
Reconhecido pelo Conselho Estadual da Educação e/ou pelo 
Ministério da Educação e do Desporto;

- Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no 
valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a ser recolhido na Seção de 
Tesouraria da FCFRP-USP;

- Cópia simples do comprovante de proficiência em língua 
estrangeira (inglês).

4.2. Documentos específicos para inscrição no Doutorado:
- Todos os documentos descritos no item 4.1;
- Cópia simples do Diploma de Mestre;
- Exemplar da Dissertação de Mestrado;
- Caso o candidato ainda seja aluno de Mestrado é 

necessário apresentar carta do orientador especificando que a 
Dissertação de Mestrado será concluída até a data da realização 
do próximo exame de seleção.

- Não serão aceitos Títulos de Mestre obtidos no Brasil, que 
não tenham validade nacional, ou seja, somente serão aceitos 
aqueles que forem reconhecidos ou recomendados pela CAPES 
com avaliação igual ou superior a 3.

5. No caso de inscrição por procuração, deverão ser acres-
centados aos itens 4.1. ou 4.2., os documentos de mandato e o 
documento de identidade do procurador.

6. Os documentos (itens 4.1 ou 4.2) poderão ser enviados 
por sedex para o Programa de Pós-Graduação em Toxicologia, 
Serviço de Pós-Graduação, da Faculdade de Ciências Farma-
cêuticas de Ribeirão Preto – USP, para o endereço, Av. do Café, 
s/n, Campus da USP de Ribeirão Preto, Ribeirão Preto - SP, CEP 
14040-903. Neste caso a taxa de inscrição poderá ser paga por 
cheque nominal à Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribei-
rão Preto - USP. Serão aceitas as inscrições postadas nos correios 
(via sedex) até 20 de maio de 2011.

Da seleção:
7. A seleção será realizada no período de 06 a 10 de junho 

de 2011.
7.1. Os critérios de seleção, assegurando o ingresso de 

candidatos com maior potencial, na dependência de seleção de 
mérito, constam de:

7.1.1 – Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto:
a) prova escrita de conhecimentos específicos;
b) análise e arguição do “Currículo Lattes” (para candidatos 

brasileiros) ou do “Curriculum Vitae” (no caso de candidatos 
estrangeiros) devidamente documentados conforme item 7.3.

7.2. Os tópicos para prova de conhecimentos específicos 
estão disponíveis na home page do Programa: http://www.fcfrp.
usp.br/toxicologia/content.php?string=item_16

7.3. O “Curriculum” será pontuado de acordo com os 
seguintes critérios:

I – Formação
1 - Análise do histórico escolar da graduação: 2 pontos (só 

para mestrado);
2- Dissertação de mestrado defendida: 5 pontos;
3 - Curso de Especialização em Toxicologia ou áreas afins 

(carga horária maior ou igual a 360 h): 1,5 ponto por curso;
4 - Curso de Aperfeiçoamento em Toxicologia ou áreas 

afins (carga horária maior ou igual a 120 h e inferior a 360 h): 
1 ponto por curso;

5 - Cursos de extensão ou extracurriculares em Toxicologia 
ou área afins (com carga horária maior ou igual a 12h): 0,1 
ponto a cada 12 horas (até no máximo 1 ponto);

II – Atividades Científicas
1 - Estágio de Iniciação Científica com Bolsa ou registrado 

pela instituição: 1,5 ponto por ano (até no máximo 4,5 pontos);
2 - Trabalhos completos publicados ou aceitos para publi-

cação em revistas indexadas no ISI, considerar no máximo 03 
artigos:

2.1 - fator de impacto superior a 3,0: (1º autor) 3 pontos e 
(co-autor) 1 ponto por trabalho;

2.2 - fator de impacto menor ou igual a 3.0 e maior que 1,5: 
(1º autor) 2 pontos e (co-autor) 1 ponto por trabalho;

2.3 - fator de impacto menor ou igual a 1,5: (1º autor) 1,5 
pontos e (co-autor) 0,5 ponto por trabalho;

3 - Trabalhos completos publicados ou aceitos para publi-
cação em revistas não indexadas no ISI (com ISSN): 0,5 pontos 
por trabalho;

4 - Patentes Registradas no país/exterior: 3 pontos por 
patente;

5 - Patentes Depositadas no país/exterior: 2 pontos por 
patente;

6 - Capítulos de livro publicados na área com ISBN no país/
exterior: 1,5 pontos por capítulo

7 - Trabalhos apresentados na forma oral em congressos 
nacionais: 0,5 ponto por trabalho e internacionais: 0,3 ponto 
por trabalho;

8 - Trabalhos apresentados na forma de painel em con-
gressos nacionais 0,1 ponto por trabalho e internacionais: 0,2 
ponto por trabalho;

9 - Trabalhos apresentados na forma oral/painel em con-
gressos regionais ou locais: 0,1 pontos por trabalho;

10 - Trabalhos completos publicados em anais de congresso: 
0,5 pontos por trabalho;

12 - Prêmios acadêmicos: 0,2 pontos por prêmio;
III – Outras Atividades
1 – Monitoria: 0,5 pontos por semestre (até no máximo 

2 pontos);
2 - Bolsa Trabalho: 0,3 ponto por ano (até no máximo 0,9 

ponto);
3 - Docência em Toxicologia ou áreas afins no ensino supe-

rior: 1 ponto a cada 06 meses (até no máximo 6 pontos);
4 - Atividades profissionais em Toxicologia: 1 ponto por ano 

(até no máximo 4 pontos);
5 - Estágios extracurriculares: 0,1 pontos a cada 12 horas 

(até no máximo 1 ponto);
IV – Arguição: 2 pontos
A pontuação obtida será normalizada, mediante a atri-

buição da nota dez ao candidato que apresentar melhor 
desempenho.

7.4. A prova de conhecimentos específicos é de caráter 
eliminatório e o candidato deverá obter nota mínima igual a 5.

7.5. Para ser considerado aprovado, o candidato deverá 
obter média ponderada igual ou superior a 5 no conjunto das 
provas. No Curso de Mestrado, a prova de conhecimentos 
específicos terá peso 7 e a análise do “Curriculum” terá peso 3. 
Para os Cursos de Doutorado ou Doutorado Direto, a prova de 
conhecimentos específicos terá peso 4 e a análise do “Curricu-
lum” terá peso 6.

7.6. Em caso de empate, será considerada a nota da prova 
de conhecimentos específicos para o Curso de Mestrado e aná-
lise do “Curriculum” para os Cursos de Doutorado e Doutorado 
Direto.

8. A classificação final obedecerá à ordem decrescente 
das médias obtidas pelos candidatos e o resultado final da 
classificação dos aprovados será publicado no Diário Oficial e 
disponibilizado na home page do Programa a partir do dia 29 
de junho de 2011.

9. A Comissão Coordenadora do Programa designará a 
Comissão Examinadora, composta por orientadores do Progra-
ma. Ao final da Seleção, a Coordenação do Programa, deverá 
encaminhar à Comissão de Pós-Graduação, o resultado da 
seleção.

Da proficiência em língua estrangeira:
10. Para inscrição no Mestrado, a prova de proficiência em 

língua estrangeira (inglês), tem como objetivo verificar se o 
aluno possui nível de conhecimento na língua que lhe permita 
ler textos.

11. Para inscrição no Doutorado, a prova de proficiência 
em língua estrangeira (inglês), tem como objetivo verificar se o 
aluno possui nível de conhecimento na língua que lhe permita 
ler e redigir textos.

Os certificados aceitos bem como a respectiva pontuação 
para os cursos de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto 
são aqueles previstos nas normas específicas do Programa 
de Pós-Graduação em Toxicologia da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas de Ribeirão Preto, que poderá ser consultado 
no site http://www.fcfrp.usp.br/toxicologia/files/Normas_aprova-
das_reuniao_das_camaras_CoPGr17_06_09.pdf .

Para candidatos estrangeiros, além da comprovação da 
proficiência em inglês, também será necessária a comprovação 
da proficiência em português (caso não sejam línguas oficiais de 
seu país), no prazo máximo de 1 ano após a matrícula. O candi-
dato poderá apresentar como comprovação de proficiência em 
língua portuguesa o certificado de aprovação no exame CELPE-
Bras, no mínimo em nível intermediário superior ou obter nota 
igual ou superior a 5 (cinco) no exame de língua portuguesa 
organizado pelo Programa.

Da matricula:
12. Documentos necessários para a matrícula:
- Requerimento ao Coordenador do Programa, acompa-

nhado de aceite de um orientador do Programa, programa 
de estudo (disciplinas a serem cursadas) do candidato e soli-
citação de e-mail http://www.fcfrp.usp.br/toxicologia/content.
php?string=item_17

- 01 cópia impressa e 01 cópia CD do projeto de pesquisa 
(modelo FAPESP disponível no site www.fapesp.br), a qual 
poderá ser entregue no ato da matrícula ou até o dia 11 de 
agosto de 2011, juntamente com uma lista contendo 03 nomes 
de docentes para assessorar o projeto. O projeto de pesquisa 
deverá ser assinado pelo orientador e pelo aluno.

É vedada a matrícula simultânea em mais de um curso de 
Pós-Graduação na Universidade de São Paulo.


